
 

 

 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 103/2025 
 
 

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem, respeitosamente, requerer, após ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado Ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a 
restauração do Mercado Público Municipal, localizado no Centro da cidade. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 11 de 

junho de 2025. 
 
 

Antônio Gileno Silva 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

Justificativa 
 

O Mercado Público Municipal de Marco, tradicional ponto de encontro 
comercial e cultural da nossa cidade, encontra-se atualmente em estado de total 
abandono. A estrutura deteriorada, a falta de manutenção básica e a precariedade 
dos espaços internos refletem o descaso com um equipamento que deveria ser 
símbolo de desenvolvimento e identidade para o nosso povo. 

 
Trata-se de uma demanda urgente, que exige uma intervenção completa, e 

não apenas uma simples revitalização. A proposta visa restaurar plenamente a 
funcionalidade, segurança, acessibilidade e dignidade do espaço, beneficiando 
diretamente comerciantes, consumidores e toda a comunidade marquense. 

 
Cabe destacar que, antes da formalização deste requerimento, este 

parlamentar já encaminhou ofícios aos deputados federais mais votados no município 
— solicitando emendas parlamentares para custear a execução da obra. A intenção é 
unir esforços entre os Poderes Executivo, Legislativo e a bancada federal, garantindo 
os recursos necessários para a realização do projeto. 

 
Reafirmo, portanto, a urgência e relevância do pedido, certo de que esta Casa 

e o Poder Público municipal não se furtarão ao compromisso com a melhoria da 
qualidade de vida da população e com o fortalecimento da economia local. 

 
Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovar a 

proposição. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 11 de 

junho de 2025. 
 
 

Antônio Gileno Silva 
Vereador 

 


